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Apresentador
Notas de apresentação
Citado em "How to think like Einstein: simple ways to break the rules and discover your hidden genius", Scott Thorpe - Barnes & Noble, 2000No contexto onde Einstein disse isto quis dizer que ainda que possamos ser influenciados por outras grandes pessoas, no momento de subir a um palco devemos deixar atrás essas pessoas e convertemos-nos num indivíduo único e original, que aprende diferentes valores de diferentes pessoas. (https://www.mdig.com.br/index.php?itemid=1947)



Inovação Tecnológica

A inovação tecnológica engloba produtos e 
processos tecnologicamente novos (radical ou 

disruptiva) ou com substanciais melhorias 
tecnológicas (incremental).

4



Invenção não é inovação!

Invenção é a primeira ocorrência de uma ideia para um 
novo produto ou processo, ao passo que inovação seria 

a primeira tentativa de se colocar a invenção na 
prática.

Jan Fagerberg, “Innovation - A guide to the literature”, 2004
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Invenção não é inovação!

Enquanto invenção se refere a novos produtos ou 
processos derivados a partir de ideias individuais ou de 

pesquisa científica, inovação representa a 
comercialização da invenção, se a mesma tiver 

relevância econômica.
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Invenção não é inovação!

Nem todas as invenções são comercializadas ou cedida à 
sociedade. Assim,nem todas as invenções resultam em 

inovações.
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Invenção não é 
inovação!
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Invenção Inovação
Tempo entre invenção e 

inovação

Alto Forno 1713 1795 82

Bateria 1780 1859 79

Telégrafo 1793 1826 33

Lâmpada 1802 1873 71

Aspirina 1853 1888 35

Motor Gasolina 1869 1889 20

Rádio 1887 1922 35

Radar 1887 1934 47

Fita Magnética 1898 1937 39

Zíper 1891 1925 34

Helicóptero 1904 1936 32

Televisão 1907 1936 29

Penicilina 1922 1941 19

Nylon 1927 1935 8

Xerografia 1934 1950 16

Transistor 1940 1950 10



Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Economia

• Criado em 11 de dezembro 1970

• Sede na cidade do Rio de Janeiro

• Aproximadamente 900 servidores

• Está em todos os estados da federação, a maioria através 
de Acordos de Cooperação.

11Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento - DICOD
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Direito Autoral

Direito de autor

Diretos conexos

Programa de 
computador

Propriedade 
Industrial

Marca 

Patente

Desenho industrial

Indicação 
geográfica (IG)

Segredo Industrial

Proteção sui 
generis

Topografia de 
Circuito Integrado

Cultivar

Conhecimento 
tradicional

10

Propriedade Intelectual



Patentes 

Antes... 
vamos ver exemplos!
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Patentes 
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Conceito
Um título de propriedade outorgado pelo Estado.

Objeto

Descreve e reivindica uma invenção ou modelo de
utilidade, conforme condições determinadas por lei.

Função

Confere ao proprietário um direito limitado no tempo e no
espaço para explorar a invenção ou modelo de utilidade
reivindicada.



Patentes 
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• A patente permite que terceiros sejam excluídos
de atos relativos à matéria protegida

• O titular tem o direito de impedir terceiros, sem o
seu consentimento, de produzir, usar, vender ou
importar:
• Produto objeto de patente
• Processo ou produto obtido por processo

patenteado



Patente de invenção

Precisa ser
Nova
Inventiva
Reproduzível 

industrialmente
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Diferente do que está no 
estado da arte (ou estado da 

técnica).

Apresentador
Notas de apresentação
Nova em relação ao estado da técnica



Patente de invenção

Precisa ser
Nova
Inventiva
Reproduzível 

industrialmente
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Não óbvio ou evidente para os 
que atuam no campo técnico.

Apresentador
Notas de apresentação
Nova em relação ao estado da técnica



Patente de invenção

Precisa ser
Nova
Inventiva
Reproduzível 

industrialmente
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Prático para aplicações 
industriais e reprodutível.

Apresentador
Notas de apresentação
Nova em relação ao estado da técnica



Patente de modelo de utilidade

Precisa ser
Nova
Inventiva
Reproduzível 

industrialmente
Melhoria 

funcional
17

Funcionalidade inovadora, 
inventiva e industrializável 

acrescentada a um produto ou 
processo existente

Apresentador
Notas de apresentação
Nova em relação ao estado da técnica



Patentes 
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Para determinar a definição da natureza correta, é 
necessário avaliar se há um aperfeiçoamento de 

efeito ou funcionalidade – caso de proteção como 
Patente de Modelo de Utilidade - ou um novo feito 
técnico-funcional – caso de proteção como Patente 

de Invenção.



Patentes 
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Estado da Técnica Patente de Invenção

Navalha Barbeador elétrico

Telefone Telefone sem fio

Estado da Técnica Patente de Modelo de Utilidade

Alicate de ponta Alicate de ponta e corte com cabo 
anatômico

Jarra de água sem tampa Jarra de água com tampa acoplada



Patentes 
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Patentes 
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Patentes 
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Patentes

O que não proteger como patente?
 Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

 I - descobertas, teorias científicas e métodos matemáticos;

 II - concepções puramente abstratas;

 III - esquemas, planos, princípios ou métodos comerciais, contábeis, 
financeiros, educativos, publicitários, de sorteio e de fiscalização;

 IV - as obras literárias, arquitetônicas, artísticas e científicas ou 
qualquer criação estética;

 ...
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Apresentador
Notas de apresentação
Uma descoberta consiste na revelação de algo (ou fenômeno) até então ignorado, mas já existente na natureza, o qual é determinado através da capacidade de observação do homem.



Patentes

O que não proteger como patente?
 Art. 10. Não se considera invenção nem modelo de utilidade:

 V - programas de computador em si;

 VI - apresentação de informações;

 VII - regras de jogo;

 VIII - técnicas e métodos operatórios ou cirúrgicos, bem como métodos 
terapêuticos ou de diagnóstico, para aplicação no corpo humano ou 
animal; e,

 IX - o todo ou parte de seres vivos naturais e materiais biológicos 
encontrados na natureza, ou ainda que dela isolados, inclusive o 
genoma ou germoplasma de qualquer ser vivo natural e os processos 
biológicos naturais.
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Patentes 

Descoberta Ideia Invenção Inovação



Patentes 
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 Enzima derivada do salmão;
 Ajuda o embrião do salmão a sair da casca do ovo;
 Remove as células mortas das camadas mais externas da pele

(esfoliação), acelerando o processo de cicatrização 
e renovação da pele.

Aquabeautine XL™

Descoberta

Inovação

Invenção

Ideia



Patentes 



Patentes 



Patentes 
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Vigências

• Patente de invenção (PI)
• 20 anos, não podendo ser inferior a 10 anos a

partir da data de concessão.

• Patente de modelo de utilidade (MU)
• 15 anos, não podendo ser inferior a 7 anos a

partir da data de concessão.



Patentes de invenção 
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Patentes de invenção 

31

Pode pular! ;)



Patentes de invenção 

Do 24º ao 36º mês  Solicitar também o pagamento do exame técnico



Patentes de invenção 
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Ideia

Vender

Processamento

Decisão



Por que?

Por que proteger?
 Para gerar vantagem competitiva sobre competidores
 Liberdade de operação
 Melhoria de indicadores
 Retorno fiscal 
 Bloqueio de concorrentes
 Licenciamento e cessão
 Criação de oportunidades para negócios e pesquisas 

futuras
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Por que? 
O valor da proteção depende do seu propósito
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Objetivo da patente Como gera valor

Vantagem competitiva sobre os 
competidores

Gera valor garantindo que apenas a empresa proprietária possa
explorar a tecnologia, a qual gera diferencial competitivo

Liberdade de operação Evita passivo legal pela utilização de tecnologia de terceiros

Melhoria de indicadores Gera valor indiretamente, melhorando as condições competitivas da 
instituição

Retorno fiscal a partir da Lei do Bem
Dispêndios com PD&I podem ser utilizados para obtenção de benefícios 
fiscais e, caso o projeto tenha uma patente concedida, esse benefício 
pode ser aumentado em 20%

Bloqueio de concorrentes Gera valor impedindo que concorrentes tenham acesso a tecnologia, 
atrapalhando seu desenvolvimento (troll de patentes)

Licenciamento e cessão Cria a oportunidade de geração de valor através da Transferência de 
Tecnologia

Criação de oportunidades para 
negócios / pesquisas futuras

Gera valor criando opções de investimento futuro (não gera valor 
financeiro imediato)

Apresentador
Notas de apresentação
Vantagem competitiva sobre os competidoresPor exemplo, em 2011, o Google comprou mais de mil patentes da IBM para se defender de ações em smartphones (https://www.wsj.com/articles/SB10001424053111904800304576475663046346104)Neste último caso, as empresas em jogo tiveram que avaliar um grande volume de patentes para definir um valor para todo o portfólio para fundamentar a negociação.



Por que?

Ter a proteção é sempre benéfico?
 Nem sempre!

 Sigilo pode ser mais vantajoso!

 Pode-se criar um mapa de presença de patentes
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Por que? 
O valor da proteção depende do seu propósito
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Objetivo da patente Possível alternativa ao registro

Vantagem competitiva sobre os competidores Segredo industrial

Liberdade de operação Publicação, abandono da patente

Melhoria de indicadores Publicações

Retorno fiscal a partir da Lei do Bem -

Bloqueio de concorrentes Contratos

Licenciamento e cessão Contratos

Criação de oportunidades para negócios / 
pesquisas futuras

Segredo industrial



Busca de anterioridades



Busca de anterioridades
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Busca de anterioridades
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G     02 C 5 /  20
Seção      Classe Subclasse Grupo Subgrupo



Busca de anterioridades
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G     02 C 5 /  20
Seção      Classe Subclasse Grupo Subgrupo

• Seção G – Física
• Classe 02 – Instrumento: óptica
• Subclasse C – ÓCULOS; ÓCULOS ESCUROS OU 

ÓCULOS PROTETORES DESDE QUE 
APRESENTEM AS MESMAS CARACTERÍSTICAS 
QUE OS COMUNS; LENTES DE CONTATO

• Grupo 5 – Estruturas de peças não ópticas
• Subgrupo 20 - ajustáveis, p. ex. telescópicos



Formato Universal: 
Documento Depositado no 
Brasil

Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento - DICOD



Documento Americano 
(US)

Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento - DICOD



Documento 
Europeu
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Como depositar uma Patente ?

45Diretoria de Cooperação para o Desenvolvimento - DICOD
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Passo-a-passo
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Passo-a-passo
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Passo-a-passo
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Passo-a-passo
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Passo-a-passo
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Custos
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Custos



Marco Legal da Inovação
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Lei 10.973/2004
Lei de Inovação

Lei 9.279/1996 
LPI

Lei 8.666/1993 
Licitações

Lei  12.772/2012 
PCC EBTT

Decreto 9.283/2018 
Regulamenta a LI 53



Marco Legal da Inovação

Aspectos legais
 Não se deve divulgar pesquisas e ideias inovadoras antes 

de proteger esta ideia através de registro de patente!

 Não se pode depositar patente sem registrar o titular que 
é detentor da Propriedade Intelectual!

 Não se pode explorar financeiramente resultados de uma 
pesquisa sem consultar o titular detentor da Propriedade 
Intelectual!
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Apresentador
Notas de apresentação
"Não será considerada como estado da técnica a divulgação de Invenção ou Modelo de Utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do Pedido de Patente, se promovida pelo próprio inventor ou por pessoa por ele autorizada, seja em exposições, palestras ou publicações (Art. 12 da Lei de Propriedade Intelectual). Cabe observar que o INPI poderá exigir declaração do inventor relativo à divulgação, acompanhada de provas ou não, indicando a forma, local e data de ocorrência da divulgação. Ainda, o inventor poderá indicar essas informações quando do depósito do pedido." A publicação de ideias inovadoras sem proteção é perigoso e pode trazer prejuízos financeiros para o IFPB. Uma publicação de artigo garante a proteção autoral, não a proteção do uso ou exploração comercial da ideia no mundo. Assim, uma empresa pode entrar com pedido de patente antes do próprio autor. Sabe-se que empresas compram ideias e contratam pessoas para tais fins. Cabe lembrar que o pedido de patente é feito de maneira rápida e, para dar entrada, pode ser feito quando a ideia é apenas vislumbrada, mesmo não existindo um produto ou processo tangível ou concebido. Assim, quando um pesquisador vislumbra uma ideia, esta já pode (e deve) ser patenteada. No caso de um artigo, o pesquisador necessita evidenciar a resolução de problema proposta por uma pesquisa, seja por experimento, seja por pesquisa bibliográfica, ou outras metodologias, o que pode demandar tempo. Assim, aconselha-se que, teve uma ideia? Registre logo. Depois faça seus experimentos, pesquisas e seus artigos. Assim, o problema não é processual, é cultural e/ou informacional.



Marco Legal da Inovação
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Apresentador
Notas de apresentação
"Não será considerada como estado da técnica a divulgação de Invenção ou Modelo de Utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do Pedido de Patente, se promovida pelo próprio inventor ou por pessoa por ele autorizada, seja em exposições, palestras ou publicações (Art. 12 da Lei de Propriedade Intelectual). Cabe observar que o INPI poderá exigir declaração do inventor relativo à divulgação, acompanhada de provas ou não, indicando a forma, local e data de ocorrência da divulgação. Ainda, o inventor poderá indicar essas informações quando do depósito do pedido." A publicação de ideias inovadoras sem proteção é perigoso e pode trazer prejuízos financeiros para o IFPB. Uma publicação de artigo garante a proteção autoral, não a proteção do uso ou exploração comercial da ideia no mundo. Assim, uma empresa pode entrar com pedido de patente antes do próprio autor. Sabe-se que empresas compram ideias e contratam pessoas para tais fins. Cabe lembrar que o pedido de patente é feito de maneira rápida e, para dar entrada, pode ser feito quando a ideia é apenas vislumbrada, mesmo não existindo um produto ou processo tangível ou concebido. Assim, quando um pesquisador vislumbra uma ideia, esta já pode (e deve) ser patenteada. No caso de um artigo, o pesquisador necessita evidenciar a resolução de problema proposta por uma pesquisa, seja por experimento, seja por pesquisa bibliográfica, ou outras metodologias, o que pode demandar tempo. Assim, aconselha-se que, teve uma ideia? Registre logo. Depois faça seus experimentos, pesquisas e seus artigos. Assim, o problema não é processual, é cultural e/ou informacional.



Marco Legal da Inovação
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Apresentador
Notas de apresentação
"Não será considerada como estado da técnica a divulgação de Invenção ou Modelo de Utilidade, quando ocorrida durante os 12 (doze) meses que precederem a data de depósito ou a da prioridade do Pedido de Patente, se promovida pelo próprio inventor ou por pessoa por ele autorizada, seja em exposições, palestras ou publicações (Art. 12 da Lei de Propriedade Intelectual). Cabe observar que o INPI poderá exigir declaração do inventor relativo à divulgação, acompanhada de provas ou não, indicando a forma, local e data de ocorrência da divulgação. Ainda, o inventor poderá indicar essas informações quando do depósito do pedido." A publicação de ideias inovadoras sem proteção é perigoso e pode trazer prejuízos financeiros para o IFPB. Uma publicação de artigo garante a proteção autoral, não a proteção do uso ou exploração comercial da ideia no mundo. Assim, uma empresa pode entrar com pedido de patente antes do próprio autor. Sabe-se que empresas compram ideias e contratam pessoas para tais fins. Cabe lembrar que o pedido de patente é feito de maneira rápida e, para dar entrada, pode ser feito quando a ideia é apenas vislumbrada, mesmo não existindo um produto ou processo tangível ou concebido. Assim, quando um pesquisador vislumbra uma ideia, esta já pode (e deve) ser patenteada. No caso de um artigo, o pesquisador necessita evidenciar a resolução de problema proposta por uma pesquisa, seja por experimento, seja por pesquisa bibliográfica, ou outras metodologias, o que pode demandar tempo. Assim, aconselha-se que, teve uma ideia? Registre logo. Depois faça seus experimentos, pesquisas e seus artigos. Assim, o problema não é processual, é cultural e/ou informacional.



Dimensões da Gestão de PI

Atividades operacionais
 Atendimento aos prazos

 Boa redação de patentes

 Boa busca patentária

Atividades estratégicas
 Análise de patenteabilidade 

(custo x benefício x estratégia)

 Detecção de infrações a sua PI

 Gestão de portfólio

 Licenciamento de tecnologias

 Exploração interna de tecnologias
patenteadas
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Neste caso um NIT se
posiciona como uma 
geradora de custos e 

não como uma fonte de 
valor

Organizações têm priorizado atividades operacionais em 
detrimento de atividades estratégicas

Apresentador
Notas de apresentação
Organizações têm priorizado atividades operacionais em detrimento de atividades estratégicas



Pirâmide de maturidade de gestão da PI

Visionário

Integração

Geração de valor

Controle de custos

Defensivo

Destruição de valor

58

Apresentador
Notas de apresentação
No Controle de Custos, se reflete se é importante protegerFontes: Edison in the Boardroom: How Leading Companies Realize Value from Their Intellectual Assets / Ascending the Intellectual Property Management Pyramid



Pirâmide de maturidade de gestão da PI

59

 Nível de integração
Nesse nível as unidade de negócio da empresa dominaram o poder de 
usar PI para uma variedade de papéis de negócio. Os usos de PI para 
os negócios se tornam integrados a toda atividade comercial da 
empresa.

 Nível visionário
Nesse nível de gestão, empresas utilizam PI para criar mais valor 
estratégico, tendo um visão de longo prazo do papel da empresa no 
setor que atua.

Nível destruição de valor
A ausência total da proteção para a Propriedade Intelectual gerada pode ter um efeito de 
destruição do valor criado com esses ativos.
Nível defensivo
Empresas nesse nível utilizam PI apenas para propósitos defensivos. O objetivo é proteger 
as próprias inovações para garantir liberdade de operação, além de obter mais ativos de 
PI. Os custos do portfólio nesse caso tendem a ser altos, pois tudo é protegido.
Nível de controle de custos
Empresas nesse nível ainda têm uma abordagem defensiva, mas estão mais focadas em 
encontrar formas de obter proteção enquanto simultaneamente minimizam os custos de 
criação e manutenção da PI.
Nível de geração de valor
Empresas atingem esse nível uma vez que começam a licenciar seus ativos de PI ou a usá-
los para suportar os negócios da companhia.

Apresentador
Notas de apresentação
No Controle de Custos, se reflete se é importante protegerFontes: Edison in the Boardroom: How Leading Companies Realize Value from Their Intellectual Assets / Ascending the Intellectual Property Management Pyramid
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Obrigado

Prof. Maxwell Anderson Ielpo do Amaral
Diretor de Inovação Tecnológica / PRPIPG

Professor, Engenheiro de Software
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